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APRESENTAÇÃO

Como o conhecimento é produzido? Onde se produz conhecimentos? Qual 
a necessidade de produzi-los? Por que produzir conhecimentos na sociedade 
contemporânea? Quem são os autores que produzem os mais variados conhecimentos? 
Quais áreas do conhecimento são as responsáveis pela construção do próprio 
conhecimento? Responder todas essas questões significa propor uma reflexão 
discursiva e ampla.

O conhecimento é construído como propostas capazes de transformar as 
experiências dos sujeitos na sociedade. Produz-se conhecimentos nas academias, nas 
escolas e nos espaços não formais de ensino, porque a constituição do conhecimento 
estabelece-se com as propostas de letramento. A justificativa de produzir conhecimentos 
na sociedade contemporânea parte da necessidade de comunicação dos sujeitos com 
seus semelhantes.

Os falantes de Língua Materna são os responsáveis, autores e protagonistas na 
produção de conhecimentos, por isso não existe uma única área específica em que a 
formulação da ciência é estruturada, problematizada e proposta como ação reflexiva.

Esta Coleção traz ao leitor diferentes trabalhos das mais diversas áreas e 
estéticas. São trinta trabalhos que têm a finalidade de inserir os leitores nos mundos 
revelados por cada texto, porque cada textualidade é única, mas, ao mesmo tempo, 
plural por tornarem habitados os espaços comunicativos e interativos do texto como 
eventos de comunicação entre produtores, leitores e interlocutores.

A finalidade do primeiro capítulo enfoca um estudo do neologismo, demonstrando 
os neologismos criados como empréstimos linguísticos em diversas áreas. No 
segundo capítulo, as autoras discutem a organização das práticas de ensino de Língua 
Portuguesa no Ensino Médio do Instituto Federal de Goiás à luz das propostas da 
Base Nacional Comum Curricular. No terceiro capítulo, a autora apresenta um recorte 
de uma pesquisa de mestrado realizada em 2014 sobre a consciência fonológica e os 
possíveis benefícios para o ensino-aprendizagem de língua espanhola.

A discussão do quarto capítulo traz à tona as contribuições de Mikhail Bakhtin no 
ensino da linguagem, fazendo um breve passeio pelo Círculo de Bakhtin, demonstrando 
as fronteiras discursivas no trabalho com a linguagem. No quinto capítulo um estudo 
lexical de uma temática instigante é discutido. No sexto capítulo, a autora propõe um 
estudo investigativo a partir do gênero textual charge como proposta discursiva na 
rede social facebook. 

No sétimo capítulo, as autoras discutem a leitura e a produção de inferências 
nas provas de Língua Portuguesa do Processo Seletivo de Avaliação Seriada de uma 
instituição federal mineira, analisando, sobretudo, a desenvoltura dos candidatos. No 
oitavo capítulo o ensino de língua, literatura e cultura parte da utilização do gênero 
textual crônica como instrumento de ensino e aprendizagem. O nono capítulo traz os 
resultados sobre a intertextualidade explícita a partir da utilização e discussão dos 



verbos dicendi.
No décimo capítulo, a autora examina alguns casos em que a transmídia fora 

utilizada por editoras brasileiras como ferramenta de criação de mídias suplementares 
aos livros produzidos. No décimo primeiro capítulo analisa-se o modo como a leitura é 
realizada pelo leitor, observando quais são os fatores determinantes para a interpretação 
e a compreensão de tirinhas na concepção pragmática. No décimo segundo capítulo é 
apresentada uma pesquisa em andamento que enfoca o estudo do léxico empregado 
nos livros didáticos de Português como Língua Adicional.

No décimo terceiro capítulo, as autoras ocupam-se em analisar a segunda versão 
da Base Nacional Comum Curricular, mais precisamente do estudo do componente de 
Língua Portuguesa e de como a Literatura integra a referida versão do documento. 
No décimo quarto capítulo, os autores investigam as práticas situadas de letramento 
na elaboração do procedimento sequência didática por professores do ciclo de 
alfabetização, inseridos no Programa Nacional de Alfabetização na Idade Certa. No 
décimo quinto capítulo, dois motivos são apresentados pelo autor no que se refere às 
políticas linguísticas e na promoção do processo de ensino-aprendizagem de línguas 
para fins acadêmicos no Brasil.

No décimo sexto capítulo são relatados experiências e desafios da criação de 
um curso de Português – Língua Estrangeira, em Dar es Salaam, na Tanzânia. No 
décimo sétimo capítulo, as autoras trazem à discussão uma experiência de utilização 
de textos literários de autores brasileiros e latino-americanos, como Machado de 
Assis, Gabriel Garcia Márquez e outros no processo de ensino. O décimo oitavo 
capítulo discute a propriedade da literatura de relativizar muitos dos conhecimentos 
pragmáticos formadores dos indivíduos por meio do imaginário, o que possibilita ao 
leitor desenvolver, de maneira reflexiva, a subjetividade.

No décimo nono capítulo, a autora estuda textos literários multimodais como viés 
de contribuição e de compreensão das possibilidades interpretativas. No vigésimo 
capítulo, os autores apresentam esforços investigativos parciais no campo da filosofia 
da linguagem, na perspectiva de uma abordagem bakhtiniana. Já no vigésimo primeiro 
capítulo há a realização reflexiva acerca da literatura que trata das questões discutidas 
em toda a reflexão.

No vigésimo segundo capítulo, a autora analisa registros linguísticos em túmulos 
e lápides das línguas eslavas, polonês e ucraniano, faladas no interior do Paraná 
na relação com a identidade étnica dos descendentes de imigrantes eslavos. No 
vigésimo terceiro capítulo são averiguadas questões inseridas no âmbito da dublagem/
legendagem que surgiram em consequência do processo de tradução audiovisual do 
objeto deste estudo. No vigésimo quarto capítulo, a autora discute algumas ideologias 
linguísticas presentes em comunidades de Prudentópolis sobre as línguas portuguesas 
e ucranianas.

No vigésimo quinto capítulo, as autoras debatem um texto de Jean Paul Bronckart, 
da Universidade de Genebra. No vigésimo sexto capítulo, a autora estuda a carta 



rogatória como linha tênue na tradução entre o Português Brasileiro e o Italiano. No 
vigésimo sétimo capítulo, as autoras discorrem sobre a linguagem cinematográfica 
e as Línguas de Sinais promovendo um paralelo entre a Cultura Surda e o gênero 
cinema como artefato cultural.

No vigésimo oitavo capítulo, a autora discute os processos de criação e produção 
das imagens em processo de ensino e aprendizagem nas escolas de educação básica, 
considerando-se, com base na abordagem histórico-cultural do desenvolvimento 
humano. No vigésimo nono capítulo são estudadas as estratégias de tratamento da 
afasia sob a perspectiva da neurolinguística discursiva e, no trigésimo e último capítulo 
da coletânea, os autores apresentam reflexões sobre o trabalho “Disponíveis”, ou 
seja, um conjunto de fotografias e vídeos em que se nota uma sequência de outdoors 
obsoletos presente ao longo de uma rodovia que liga as três cidades: Brasília – Distrito 
Federal, Alexânia e Anápolis – Goiás.

Todas as reflexões propostas no primeiro volume desta coletânea cumprem 
a finalidade de ensinar, comunicar e propor a interação dos sujeitos, na função de 
leitores e interlocutores dos textos. Assim, os votos direcionados aos investigadores 
desta Coleção são de que consigam ampliar os saberes e a partir deles estabeleçam 
as conexões comunicativas necessárias no exercício cidadão e linguístico das ciências 
da linguagem.

Ivan Vale de Sousa
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CARTA ROGATÓRIA: A TÊNUE LINHA TRADUTÓRIA 
ENTRE O PORTUGUÊS BRASILEIRO E O ITALIANO

CAPÍTULO 26

Karla Ribeiro
Mestra e Doutoranda da Pós-graduação em 

Estudos da Tradução da Universidade Federal de 
Santa Catarina. E-mail: karlaribeiro.comunica@
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br/5109945082205569.

RESUMO: O ato de traduzir é algo que 
demanda atenção e sensibilidade por parte 
do tradutor, sempre atento ao público que vai 
ler o texto de chegada bem como respeitando 
o texto de partida. Contudo, tal “respeito” pelo 
texto de partida pode se tornar uma grande 
preocupação quando no âmbito da tradução 
jurídica. Algumas questões vêm à tona, como: 
respeitar quem? Para quem escrever? Como 
escrever? O que se vai entender? Neste 
artigo, apresentamos um estudo comparado de 
termos utilizados no âmbito da tradução jurídica 
com especial atenção às cartas rogatórias, as 
quais são um documento que apresentam “uma 
carta de abertura (rogatória), com um pedido 
de auxílio jurídico de um país (juízo rogante), 
a outro país (juízo rogado), com o qual tem-se 
acordo de reciprocidade jurídica” (FRÖHLICH, 
2014, p. 35). Levando em consideração que 
os Estudos da Tradução Forense (ETF) têm 
ganhado espaço nos debates tradutológicos, 
propomos uma análise das cartas rogatórias 
em língua portuguesa do Brasil e em língua 

italiana, verificando as possíveis alterações 
terminológicas entre este par de línguas, além de 
uma breve análise sobre o “juridiquês” utilizado 
na linguagem do direito. Como fundamentação 
teórica, utilizamos os estudos na área de 
Linguagem e Direito de Cao (2010), bem como 
o estudo de Fröhlich (2014) e Sarcevic (2000). 
PALAVRAS-CHAVE: Estudos da Tradução 
Forense (ETF). Carta rogatória. Linguagem 
jurídica. Terminologia forense. 

ABSTRACT: The act of translation is something 
that requires attention and sensibility from the 
translator, whom must be always attentive to the 
person who is going to receive the translated 
text. However, that “respect” to the source text 
can be a big preoccupation in a field like the 
legal translation. Some questions come along, 
like: who to respect? Write to whom? How to 
write? What is it going to be supposed about? 
In this article, we show a comparative study 
on terms used in legal translations especially 
in rogatory letters, which are a document that 
have “an opening letter (rogatory) with a legal 
helping request from a country (requesting 
party) to another (requested party) with which 
there is a legal reciprocity trait (FRÖLICH, 2014, 
p. 35). Taking in consideration that the Forensic 
Translation Studies (FTS) have been receiving 
more importance in traductology debates, 
we purpose an analysis of rogatory letters 
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in Brazilian Portuguese and in Italian languages, verifying the possible terminology 
differences between these languages, besides a brief analysis about the “juridiquês” 
used in the field of Law. As theory, we use the studies about Language and Law from 
Cao (2010), as well as Fröhlich (2014) and Sarcevic (2000).
KEYWORDS: Forensic Translation Studies (FTS). Rogatory letter. Legal language. 
Forensic terminology. 

1 |  INTRODUÇÃO

O ato de traduzir é algo que demanda atenção e sensibilidade por parte do tradutor, 
sempre atento ao público que vai ler o texto de chegada bem como respeitando o texto 
de partida. Contudo, tal “respeito” pelo texto de partida pode se tornar uma grande 
preocupação quando no âmbito da tradução jurídica. Neste artigo, apresentamos um 
estudo comparado de termos utilizados no âmbito da tradução jurídica com especial 
atenção às cartas rogatórias (CR), as quais são um documento que apresentam “uma 
carta de abertura (rogatória), com um pedido de auxílio jurídico de um país (juízo 
rogante), a outro país (juízo rogado), com o qual tem-se acordo de reciprocidade jurídica” 
(FRÖHLICH, 2014, p. 35). Levando em consideração que os Estudos da Tradução 
Forense (ETF) têm ganhado espaço nos debates tradutológicos é que propomos uma 
análise das cartas rogatórias em português brasileiro e em língua italiana, verificando 
as possíveis alterações terminológicas, mesmo que ambos os países (Brasil e Itália) 
adotem o mesmo sistema jurídico, além das barreiras linguísticas encontradas no 
gênero textual aqui analisado.

A partir de dificuldades desta autora em encontrar subsídios linguísticos e técnicos 
para executar a tradução de CRs emitidas pelo Fórum da 34ª Vara da Comarca de 
Urussanga enquanto tradutora ad hoc é que a curiosidade pelo estudo na área se 
iniciou. Especialmente na região Sul do estado de Santa Catarina, há um grande 
núcleo de descendentes de imigrantes italianos vindos a partir da segunda metade 
do século XIX, principalmente da região Vêneta, norte italiano. Com isso, é grande o 
número de descendentes que buscam o direito pela cidadania italiana e para a Europa 
vão morar. Segundo dados da revista Exame1 (2017), até 2016 eram quase seis mil 
passaportes italianos emitidos a brasileiros com direito à cidadania italiana, conforme 
levantamento do Istat (Instituto Nacional de Estatística), na Itália. 

Desta feita, é possível perceber o grau de estreitamento entre as duas nações 
e as consequências que essa relação pode provocar, inclusive processos jurídicos 
ocasionados por laços entre cidadãos dos dois países. Contudo, apesar de considerável 
o número de trâmites jurídicos e a demanda de tradução (italiano<->português), não 
há tradutor juramentado residente no Sul do estado catarinense. Segundo informações 
da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (Jucesc)2, há somente 04 (quatro) 
1. Disponível em < https://exame.abril.com.br/brasil/numero-de-brasileiros-que-obtem-cidadania-italiana-so-
be-300/>. Acesso em: 30 mai. 2018.
2. Informações sobre Tradutores Juramentados no estado de Santa Catarina podem ser obtidas no sítio < http://
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tradutores juramentados no idioma italiano em todo o território catarinense e todos 
residindo na capital, Florianópolis. Em virtude disso, é feita a nomeação ad hoc de 
tradutor juramentado no Fórum da Comarca de Urussanga a fim de tentar agilizar o 
processo jurídico por meio das CRs. No entanto, não há orientação alguma sobre a 
tradução de tais documentos por parte da Comarca requerente.

A tradução jurídica pode ocasionar problemas inclusive ao tradutor, pois, segundo 
os Artigos 21 e 22 do Decreto Federal nº 13.6093, datado de 21 de outubro de 1943, que 
estabelece novo regulamento para o ofício de Tradutor Público e Intérprete Comercial 
no território da República,

Art 21. Qualquer autoridade judiciária ou administrativa poderá, ex-offício[sic] ou 
a requerimento de parte interessada, impugnar a falta de exatidão de qualquer 
tradução.

Art 22. Quando alguma tradução por argüida[sic] de inexata, com fundamentos 
plausíveis e que possam acarretar efetivo dano às partes, a autoridade que dela 
deva tomar conhecimento, sendo judiciária, ordenará o exame que será feito em 
sua presença. Se a autoridade fôr[sic] administrativa, requisitará o exame com 
exibição do original e tradução, à Junta Comercial ou órgão correspondente, sendo 
notificado o tradutor para a êle[sic] assistir querendo.

Assim, é grande a responsabilidade que o profissional responsável por tradução 
de um documento como as CRs carrega consigo, podendo responder, inclusive, 
judicialmente, em caso de erro e ou falta de clareza no documento traduzido. Além do 
mais, a área de ETF é relativamente nova no Brasil, o que dificulta ainda mais o ofício 
do tradutor público. 

Deste modo, a seguir trazemos um pouco sobre a área dos Estudos da Tradução 
Forense, além do sistema jurídico adotado no Brasil e na Itália no que diz respeito à 
tradução de Cartas Rogatórias, com breve estudo acerca da terminologia empregada 
nos idiomas aqui em análise. 

2 |  DA TRADUÇÃO FORENSE: UM OLHAR PARA AS CRS

Os Estudos da Tradução (ET) são uma área recente no Brasil. Exemplo disso é 
a existência de cursos de pós-graduação a partir dos anos 2000, como a PGET (Pós-
graduação em Estudos da Tradução), da Universidade Federal de Santa Catarina, 
primeiro curso stricto sensu do Brasil da área. (GUERINI et al, 2013). Ao falarmos 
sobre Estudos da Tradução Forense temos uma área (ou subárea dos ET) mais 
recente ainda, pois a reflexão acerca da linguagem jurídica é relativamente nova. 

Antes de adentrarmos no campo específico da tradução forense, voltemos nosso 
olhar à questão da linguagem jurídica e o que representa um documento jurídico, foco 
de nossa análise. Para Nascimento e Guimarães (2004 apud TORRES e ALMEIDA, 
2013, p. 3), entende-se por documento jurídico o “conjunto de espécies documentais 

www.jucesc.sc.gov.br/index.php/informacoes/tradutores>. Último acesso em: 01 jun. 2018.
3. Disponível em < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D13609.htm>. Acesso em: 30 mai. 2018. 
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geradas pelo e/ou para o Direito”, sendo dividida em três categorias: doutrina, 
jurisprudência e legislação. As Cartas Rogatórias enquadram-se na jurisprudência, 
visto que representam o conjunto uniforme e constante das decisões judiciais. 
(TORRES; ALMEIDA, 2013, p. 3). Além do mais, é o Código de Processo Civil (CPC) 
brasileiro que rege as CRs ativas, ou seja, as que são requeridas pelo Brasil a um 
Estado estrangeiro, diferentemente das rogatórias passivas, que são regulamentadas 
conforme legislação do Estado Rogante (estrangeiro). (MELO, 2001)

No caso das CRs, temos um documento que sairá de um sistema jurídico 
para outro sistema em outra nação, devendo, pois, estar em conformidade com a 
burocracia exigida no país rogado (para onde vai a rogatória traduzida). Exatamente 
por se tratar de um documento legal de âmbito internacional, há que se compreender 
o funcionamento do sistema jurídico do país para onde se encaminha a CR. Como 
aponta Cao (2010, p. 194), 

The translation of such legal documents of international nature as opposed to 
domestic laws has its own idiosyncrasy as well as sharing the characteristics of 
translating law in general.

One important principle in the practice of multilingual law is the principle of equal 
authenticity, that is, all the official language texts of an international treaty, whether 
translated or not, are equally authentic, having equal legal force.

Para tanto, o tradutor jurídico deve realizar o esforço de compreender o 
funcionamento do sistema para onde o documento será encaminhado, correndo o 
risco de responder por quaisquer prejuízos decorrentes de uma tradução inexata e ou 
confusa, conforme o Decreto Federal que rege a área, aqui já citado.

Corrobora Reichmann (2012 apud DOS SANTOS, 2015, p. 31) sobre a tradução 
jurídica:

a linguagem jurídica diferencia-se das outras linguagens de especialidade por 
estar inserida num contexto nacional específico, exigindo do tradutor conhecimento 
(sempre atualizado) dos sistemas jurídicos das culturas fonte e alvo, a fim de que 
ele possa tomar decisões adequadas quanto à escolha dos termos equivalentes.

Exatamente por se tratar de documento legal internacional, deve-se levar em 
consideração a convenção ou tratado internacional que regulamenta a CR. Em caso 
de não haver tratado internacional regulamentador, “a rogatória é enviada para a 
autoridade judiciária estrangeira pela via diplomática, ou seja, através do Ministério 
das Relações Exteriores, sendo redigida na língua da justiça rogada onde se praticará 
o ato, de conformidade com o disposto no art. 210 do CPC”. (MELO, 2001, p. 59, grifos 
meus)

O referido artigo 210 do CPC é o que trata das cartas rogatórias. Diz ele:

Art. 210 - A carta rogatória obedecerá, quanto à sua admissibilidade e modo de seu 
cumprimento, ao disposto na convenção internacional; à falta desta, será remetida 
à autoridade judiciária estrangeira, por via diplomática, depois de traduzida para a 
língua do país em que há de praticar-se o ato.
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Na Itália, onde se aplica o Civil Law – que possui código escrito, diferentemente 
do Common Law, mais comum nos países anglo-saxões -  como sistema jurídico 
assim como no Brasil (FRÖHLICH, 2014), o termo carta rogatória é traduzido como 
rogatoria e tem a seguinte definição, conforme a Enciclopedia Treccani4:

In diritto (anche commissione rogatoria), richiesta rivolta da un’autorità giudiziaria a 
un’altra per il compimento di un atto fuori dalla competenza territoriale dell’autorità 
richiedente (r. interna) o all’estero (r. internazionale). Il termine r.[ogatoria] è però 
utilizzato dal codice di procedura civile e da quello di procedura penale solo con 
riferimento a queste ultime. 

Portanto, o entendimento do termo em italiano é semelhante ao brasileiro, sendo, 
pois, um documento empregado tanto na área civil quanto na penal, em ambos os 
países. 

Em termos de documentos relacionados a acordos de cooperação e tratados 
entre Brasil e Itália, temos registro do Decreto nº 862, de 09 de julho de 19935, o 
qual promulgou o Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal, entre a 
República Federativa do Brasil e a República Italiana, de 17/10/1989, tendo no artigo 
5º matéria concernente aos idiomas. Traz ele:

Art. 5

IDIOMAS

1. Os pedidos de cooperação judiciária e os documentos que os instruem serão 
redigidos no idioma da Parte requerente e acompanhados de tradução oficial no 
idioma da Parte requerida.

2. Os atos e documentos relativos ao cumprimento de carta rogatória serão 
remetidos à Parte requerente no idioma da Parte requerida.

3. Os pedidos de informações referentes a legislação e jurisprudência serão 
formulados no idioma da Parte requerida, e as respostas serão transmitidas nesse 
mesmo idioma.

Contudo, tal acordo só entrou em vigor no ano de 1995, por meio do Decreto n° 
1.476, de 2 de maio de 1995, sendo nomeado como “Tratado Relativo à Cooperação 
Judiciária e ao Reconhecimento e Execução de Sentenças em Matéria Civil entre a 
República Federativa do Brasil e a República Italiana”6. 

Pensando sob a ótica da tradução forense, Sarcevic (2000) traz o entendimento 
de que a tradução legal é voltada ao público receptor do texto traduzido. Sobre a 
possível diferença entre os sistemas jurídicos dos Estados envolvidos, David e Brierley 
(1985, p. 19 apud CAO, 2010, p. 192) declaram que cada sistema legal possui 

a vocabulary used to express concepts, its rules are arranged into categories, it has 
techniques for expressing rules and interpreting them, it is linked to a view of the 
social order itself which determines the way in which the law is applied and shapes 

4. Enciclopedia Treccani. Disponível em: < http://www.treccani.it/vocabolario/>. Acesso em: 31 mai. 2018.
5. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0862.htm>. Acesso em: 31 mai. 2018.
6. Disponível em: < http://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional/cooperacao-juridica-interna-
cional-em-materia-civil/orientacoes-por-pais-1/italia>. Acesso em: 31 mai. 2018.
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the very function of law in that society.

Pensando nisso, fizemos um breve levantamento de termos e expressões-chave 
encontrados em CRs ativas com destino à Itália a fim de corroborar com os tradutores 
públicos que lidam com este tipo de documento jurídico. Antes, porém, trazemos 
uma breve reflexão sobre o “juridiquês” adotado no sistema jurídico brasileiro e como 
esta situação pode estar começando a ganhar novas esferas dentro do ambiente de 
trabalho de advogados, promotores, juízes e todos os demais profissionais do Direito. 
Como aponta Cao (2007 apud FRÖHLICH, 2014, p. 76), 

as habilidades e tarefas do tradutor jurídico são muito diferentes das dos advogados. 
O tradutor não lê, nem interpreta a lei como o advogado o faz, assim como não 
as elabora. No entanto, o tradutor forense precisa saber como advogados, juízes 
e legisladores pensam e escrevem (nas duas línguas) e por que eles escrevem 
desta forma. Ao mesmo tempo, ele precisa ser e estar sensível à complexidade, 
diversidade e criatividade da linguagem, bem como a seus limites e poder.

Sendo assim, eis uma grande tarefa do tradutor, parafraseando Walter Benjamin, 
uma vez que conhecer uma cultura sob um prisma tão especial como o do Direito 
não representa atividade tão fácil visto que estudo, pesquisa e corrida contra o tempo 
estão em jogo nesse processo tradutório. 

2.1 O Juridiquês E A Tarefa Do Tradutor Jurídico

Quando se fala em linguagem do Direito, logo vem em mente termos em latim, 
sentenças relativamente longas e rebuscadas, expressões consideradas arcaicas, 
uma linguagem pouco compreensível ao público em geral. E, como afirma Andrade 
(2009, p. 2), “é exatamente isso que é o juridiquês – um desvio da linguagem jurídica. 
[...] o preciosismo empregado na linguagem jurídica e os problemas que rondam a 
construção textual na área do direito”.

A Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) publicou em 2007 um livro 
intitulado “O Judiciário ao alcance de todos: noções básicas de juridiquês”7, onde traz, 
logo na apresentação da obra, o entendimento de que “a Justiça deve ser compreendida 
em sua atuação por todos e especialmente por seus destinatários” (AMB, 2007, p. 
4), defendendo que assim contribuiremos com um Estado Democrático de Direito. 
Contudo, ao longo do manual encontramos explicações relacionadas ao sistema do 
judiciário e não uma defesa de uma linguagem simplificada (como traz o movimento 
da Plain Language, direcionado à simplificação da linguagem, especialmente na 
área jurídica a fim de tornar tal linguagem mais clara e objetiva). É certo que há um 
capítulo destinado a explicações de expressões em latim para o português sob o título 
“Juridiquês em (bom) português”, o que daria assunto para mais uma pesquisa, o que 
fugiria de nosso foco aqui. 

No entanto, apesar da defesa por uma simplificação da linguagem jurídica, 
é importante salientar que o par de línguas aqui em questão provém do latim, e o 
italiano, mais que o português, possui uma estreita relação com sua língua de origem. 
7. Disponível em: <http://www.amb.com.br/juridiques/livro.pdf>. Acesso em: 30 mai. 2018.
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Dahlmann (2006) em sua tese intitulada “Specilità del linguaggio giuridico italiano” 
traz reflexões acerca da língua italiana standard no que diz respeito ao seu emprego 
na área jurídica e aborda o fato de que por influência de sua origem latinesca ainda 
persistem os usos de latim no ordenamento jurídico. Traz, ainda, o pensamento de 
Piero Fiorelli, linguista italiano com foco na área jurídica, o qual afirma que se entende 
que

il latino abbia mantenuto, per lungo tempo, la sua posizione di supremazia rispetto 
ai volgari italici, nella prosa giuridica scritta. A differenza di quanto accade al di là 
delle Alpi, dove la scuola provenzale dà alla luce quello che può essere definito il 
più antico monumento di dottrina giuridica in volgare romanzo. (FIORELLI, 1994 
apud DAHLMANN, 2006, p. 47)

Ou seja, em especial com o italiano existe a questão da língua já que na Itália 
persistem dialetos distintos e a língua italiana standard foi imposta a todos os habitantes 
da península. No Brasil, há uma luta em defesa do português brasileiro (BAGNO, 
2002) em distinção ao português europeu. Porém, são questões que fogem de nossa 
discussão, deixando-nos com as reflexões acerca do juridiquês e o latinismo tanto em 
português quanto em italiano. Na sequência, trazemos termos e expressões-chave 
comuns às CRs ativas.

3 |  DA TRADUÇÃO DE CRS: TERMOS E EXPRESSÕES-CHAVE

A tradução de carta rogatória deverá ser feita por tradutor público juramentado 
aprovado em concurso público realizado pela Junta Comercial do Estado correspondente, 
em consonância com o Decreto Federal nº 13.609. Contudo, conforme indicado na 
Cartilha da Carta Rogatória8, em seu inciso VI, que trata sobre a Tradução de CR, 
“nas Comarcas que não possuem tradutores juramentados, poderá ser nomeado 
tradutor. Nessa hipótese, serão encaminhados o despacho de nomeação e o termo de 
compromisso assinado pelo nomeado”.

Assim acontecendo, eis que o tradutor se depara com um documento pronto a 
ser traduzido para outra nação com o objetivo de que tenha idêntica compreensão 
jurídica em outro Estado estrangeiro. E de que forma isso ocorre? 

Sarcevic (1997 apud CAO, 2010, p. 192) afirma que “each national law constitutes 
an independent legal system with its own terminological apparatus, underlying 
conceptual structure, rules of classification, sources of law, methodological approaches 
and socio-economic principles”. Desta feita, a tradução de uma CR em português para 
o italiano deve acontecer de modo que o Estado rogado compreenda a mensagem do 
Estado Rogante. Sendo assim, este ato de traduzir jurídico “has implications for legal 
translation when communication is channelled across different languages, cultures and 
legal systems”. (CAO, 2010, p. 192)

Apesar de Brasil e Itália compartilharem de mesmo sistema jurídico (Civil Law), 
8  Disponível em: <http://admin.oabpr.org.br/comissoes/direitointernacional/arquivos/cartilha_carta_rogato-
ria.pdf>. Acesso em: 30 mai. 2018.
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faz-se mister compreender o funcionamento de cada sistema em sua singularidade. 
No Brasil, há a Portaria Interministerial nº 5019, de 21 de março de 2012, em seu artigo 
8º trata dos documentos que deverão acompanhar as CRs. São eles:

I. petição inicial, denúncia ou queixa, a depender da natureza da matéria;

II. documentos instrutórios;

III. despacho judicial ordenando a sua expedição;

IV. original da tradução oficial ou juramentada da carta rogatória e dos

documentos que os acompanham;

V. duas cópias dos originais da carta rogatória, da tradução e dos documentos que

os acompanham; e

VI. outros documentos ou peças processuais considerados indispensáveis pelo 
juízo rogante, conforme a natureza da ação. (BRASIL, 2012, grifos meus)

Dentro de toda a documentação acompanhante da rogatória, há termos e 
expressões fixos neste tipo de documento, dos quais não se pode escapar durante o 
processo tradutório. Na tabela 1 elencamos alguns termos e expressões-chave das 
CRs, os quais terão de aparecer no documento traduzido em língua italiana. Com 
isso, esperamos colaborar com os tradutores públicos no par de línguas português <-> 
italiano, sugerindo, a partir de pesquisa, termos e expressões concernentes ao gênero 
textual aqui exposto, retirados de CRs ativas emitidas pelo Fórum da 34ª Comarca 
de Urussanga/SC. Aqui, mostramos os termos e expressões de modo isolado, como 
segue abaixo.

TERMO / EXPRESSÃO-CHAVE EM PB TRADUÇÃO EM ITALIANO
Advogado Avvocato

Autor Parte attrice
Autos Atti

Carta Rogatória Rogatoria
CR Citatória Rogatoria Citatoria
Cumpra-se Che si compia

Excelentíssimo Senhor Juiz Signor Giudice/ Signor Dott. Giudice
Faz saber Comunica

Fórum Foro 
Juízo Rogado Parte richiesta
Juízo Rogante Parte richiedente
Juiz de Direito Magistrato / Giudice di diritto

Réu Parte convenuta

Tabela 1 - Termos e ou expressões-chave de CRs
9. Disponível em: <http://www.tjsp.jus.br/Download/Corregedoria/CartasRogatorias/Documentos/Porta-
ria501_2012.pdf>. Acesso em: 29 mai. 2018. 
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O termo “magistrato” em italiano, segundo a Enciclopedia Treccani, designa, no 
mundo contemporâneo, aquela pessoa investida num cargo no exercício de funções 
jurisdicionais, podendo ser compreendido como sinônimo de “giudice”, por isso 
colocamos ambos os termos na tabela acima. 

No que diz respeito ao tratamento dado ao “Juiz”, vale lembrar que atualmente 
pode-se usar “Signor/Signora Giudice” ao dirigir-se a uma pessoa com título de 
magistrado. Também podemos utilizar “Signor Dott. Giudice” (BONINI, 2012). 
Essas são algumas expressões fixas em cartas rogatórias ativas e que devem ter 
seu equivalente na língua italiana, idioma aqui colocado em evidência. Certamente 
há outras expressões e outros termos que poderiam circular em nosso artigo, mas 
optamos por especificar algumas partes fixas do gênero textual carta rogatória. 

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ainda há muito o que pesquisar na área dos ETF e, também, sobre as CRs, foco 
de nosso estudo. O árduo trabalho do tradutor público merece atenção por parte da 
Academia bem como uma maior compreensão dos meios jurídicos a fim de contribuir 
com o bom resultado da tarefa tradutória. 

Aparentemente parece não haver grande dificuldade entre o par português 
brasileiro<->italiano standard em virtude de ambos os sistemas seguirem o Civil Law. 
Porém, não basta seguir o mesmo sistema jurídico, pois traduzir vai além da busca por 
termos equivalentes, mas sim, a busca por termos que sejam compreendidos e com 
valor igual em ambos os países, rogante e rogado, a fim de que o destinatário tenha 
compreensão similar do texto emitido. 

Outro fator importante é a parte de estrutura do sistema jurídico: Brasil e Itália 
possuem repartições públicas com nomes distintos e com funções distintas, o que 
merece atenção do tradutor durante o seu trabalho, sendo isso outro objeto de pesquisa 
para os ETF. 

De qualquer modo, deixamos registrado parte do que representa traduzir um 
documento legal para um Estado estrangeiro bem como algumas dificuldades que 
podem ser encontradas ao longo do percurso tradutório, e que este trabalho possa 
ser útil para posteriores estudos e a tradutores que têm, em seu dia a dia, a tarefa de 
traduzir tais documentos com tamanha responsabilidade.  
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